
 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
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A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  

 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.” 
 

 
 
Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 
 

 
                                D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 794.500,00 (setecentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais), 
autorizado pela Lei nº 2.019, de 2 de dezembro de 2021, às seguintes rubricas do orçamento 
vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 02 01 00 Gabinete do Prefeito 
 
 24 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito 30.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 25 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito 1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 02 00 Procuradoria Geral do Município 
 
 39 04.122.0004.2006.0000 Apoio Jurídico 1.100,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 04 00 Departamento de Administração 
 
 54 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 27.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
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 02 05 00 Departamento de Finanças 
 
 65 04.122.0006.2061.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 20.000,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 76 04.122.0006.2081.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 88.000,00 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
  
 02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo 
 
 111 26.453.0007.2084.0000 Juntos, construindo o futuro 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 07 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 118 15.452.0008.2010.0000 Serviços Municipais 170.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 141 15.452.0008.2103.0000 Serviços Municipais 1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 470 000 TRÂNSITO-FUNSET 
 
 
 
 02 09 00 Departamento de Educação 
 
 224 12.306.0010.2108.0000 Criança na Escola 4.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 228 12.306.0010.2108.0000 Criança na Escola 3.360,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 266 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola 13.900,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
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 274 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola 2.000,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.:  00500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 291 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola 500,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 299 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 300 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola 90.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00281 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 220 009 Secretaria Educação - Transporte  Alunos 
 
 
 329 12.365.0010.2032.0000 Criança na Escola 8.140,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
 
 331 12.365.0010.2033.0000 Criança na Escola 1.860,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE 
 
 
 342 12.365.0010.2035.0000 Criança na Escola 540,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 
 
 
 02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 
 
 370 04.695.0011.2039.0000 Qualidade de Vida 140.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com a 

anulação parcial das seguintes rubricas do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 

 384 13.392.0011.2066.0000 Qualidade de Vida 400,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 393 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida 26.700,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 415 08.244.0012.2047.0000 Assistência Social 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 017 FNAS - Programa Proteção Social Básica 
 
 
 422 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social 35.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 426 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social 10.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 
 02 13 00 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura 
 
 465 20.605.0014.2056.0000 Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor 15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
 
  
 

 02 01 00 Gabinete do Prefeito 
 
 29 08.244.0003.2005.0000 Gabinete do Prefeito -3.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 31 08.244.0003.2005.0000 Gabinete do Prefeito -8.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 04 00 Departamento de Administração 
 
 53 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -26.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 55 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -6.000,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 56 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -1.100,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 57 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 05 00 Departamento de Finanças 
 
 59 04.122.0006.0001.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -173.000,00 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 71 04.122.0006.2081.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -58.000,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo 
 
 96 15.451.0007.2011.0000 Juntos, construindo o futuro -750,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 103 15.451.0007.2013.0000 Juntos, construindo o futuro -60.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 100 152 CIP-CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 02 07 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 116 15.452.0008.2010.0000 Serviços Municipais -53.100,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 139 15.452.0008.2102.0000 Serviços Municipais -500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 
 
 
 140 15.452.0008.2102.0000 Serviços Municipais -500,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAF.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 
 
 
 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 152 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos -50.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 156 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos -32.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 157 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos -20.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 160 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos -2.500,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 164 10.301.0009.2062.0000 Saúde para Todos -62.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 012 PAB FIXO - Piso de Atenção Básica 
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 166 10.301.0009.2118.0000 Saúde para Todos -7.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 171 10.302.0009.2020.0000 Saúde para Todos -55.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
 
 
 202 10.305.0009.2092.0000 Saúde para Todos -20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 312 142 PAB ESTADUAL-COVID19 
 
 
 
 02 09 00 Departamento de Educação 
 

 262 12.361.0010.2026.0000 Criança na Escola -50.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 270 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola -3.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 283 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola -2.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 286 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola -16.300,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 
 02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 
 

 385 27.812.0011.1033.0000 Qualidade de Vida -4.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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Art. 3º -  Este   Decreto   entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

 revogadas as disposições em contrário. 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 389 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida -1.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 398 08.244.0012.1036.0000 Assistência Social -3.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 400 08.244.0012.1043.0000 Assistência Social -3.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 425 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social -13.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

 
 02 12 00 FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente 
 
 439 08.243.0013.2052.0000 Criança e Adolescente Assistidos -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 440 08.243.0013.2052.0000 Criança e Adolescente Assistidos -10.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 441 08.243.0013.2052.0000 Criança e Adolescente Assistidos -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 444 08.243.0013.2053.0000 Criança e Adolescente Assistidos -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 
Morungaba, 1º de novembro de 2022. 
 

 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 1º de novembro de 2022. 

 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 

 
 
 
 

 02 13 00 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura 
 
 463 20.605.0014.2056.0000 Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor -15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0281 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 001 Secret Agricultura - Municipalização 
 
 
 464 20.605.0014.2056.0000 Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor -750,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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“Dispõe sobre remanejamento de dotações orçamentárias.” 
 

 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 

 
 
D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – Acréscimos e do Anexo II – 

Reduções, que fazem parte integrante deste Decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual nº 2.019, de 2 de dezembro de 2021, para o exercício de 2022.  

 
 
Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura 

de crédito adicional suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos 
limites dos grupos de despesa impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.  

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Morungaba, 1º de novembro de 2022.  
 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, em 1º de novembro de 2022.  
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária 
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ANEXO I – ACRÉSCIMOS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 04 00 Departamento de Administração 
 
 Ficha: 57 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 07 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 Ficha: 118 15.452.0008.2010.0000 Serviços Municipais 16.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 161 10.301.0009.2019.0000 Saúde para Todos 5.000,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 163 10.301.0009.2062.0000 Saúde para Todos 7.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 09 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 216 12.306.0010.2107.0000 Criança na Escola 6.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 224 12.306.0010.2108.0000 Criança na Escola 15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 233 12.306.0010.2109.0000 Criança na Escola 3.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 241 12.306.0010.2110.0000 Criança na Escola 27.800,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 249 12.306.0010.2111.0000 Criança na Escola 1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 310 12.364.0010.2031.0000 Criança na Escola 2.000,00 
 3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANT 
 
 Ficha: 319 12.365.0010.1029.0000 Criança na Escola 35.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
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 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 
 
 Ficha: 370 04.695.0011.2039.0000 Qualidade de Vida 17.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 Ficha: 393 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida 6.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 397 08.241.0012.2051.0000 Assistência Social 4.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 Ficha: 402 08.244.0012.2043.0000 Assistência Social 5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 422 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social 17.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                             187.300,00 
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ANEXO II – REDUÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 04 00 Departamento de Administração 
 
 Ficha: 56 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -20.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 07 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 Ficha: 126 15.452.0008.2012.0000 Serviços Municipais -16.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 162 10.301.0009.2019.0000 Saúde para Todos -12.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 09 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 209 12.306.0010.2106.0000 Criança na Escola -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 217 12.306.0010.2107.0000 Criança na Escola -4.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 234 12.306.0010.2109.0000 Criança na Escola -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 243 12.306.0010.2110.0000 Criança na Escola  -17.300,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 262 12.361.0010.2026.0000 Criança na Escola  -35.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 
 
 Ficha: 272 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 Ficha: 285 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola -2.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 Ficha: 286 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola  -19.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
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Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 09 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 300 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 
 
 Ficha: 367 04.695.0011.2039.0000 Qualidade de Vida -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 376 13.392.0011.2041.0000 Qualidade de Vida -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 384 13.392.0011.2066.0000 Qualidade de Vida -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 396 08.241.0012.2051.0000 Assistência Social -1.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 Ficha: 404 08.244.0012.2043.0000 Assistência Social -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 Ficha: 407 08.244.0012.2045.0000 Assistência Social -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 426 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social -17.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
   TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                187.300,00 
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Decreto nº 3.485, de 10 de janeiro de 2023.

“ D e c l a r a  S i t u a ç ã o  d e
Emergência  nas  áreas  do
Município  de  Morungaba
atingidas  por  enxurradas,
COBRADE 1.2.2.0.0, conforme
a  Portaria  nº  260/2022  do
MDR.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas pelo
art. 71, Seção II, da Lei Orgânica do Município, e pelo inciso
VI do artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de
2012;

CONSIDERANDO:
I- que as fortes chuvas ocorridas no início da noite do

dia 4 de janeiro de 2023,  por  volta das 18 horas e 30
minutos, durante uma (1) hora, com precipitação acima da
média, em índices pluviométricos intensos e contínuos que
superaram, em muito, a média esperada;

II-  que em decorrência de tais  fatos foram geradas
enxurradas devastadoras que provocaram alagamentos em
vários pontos da parte baixa do Município, em razão do
transbordamento dos córregos dos bairros Santo Antonio e
Vila  Nova e do Ribeirão dos Mansos em alguns pontos,
afetando o comércio, indústria e habitações locais e, ainda,
queda de barreiras em estradas que ligam o município a
cidades  vizinhas,  como  Amparo  e  Tuiuti,  bem como,  a
erosão do solo que causou a queda de uma ponte no Bairro
Brumado próximo às instalações da Embratel, atrapalhando
gravemente  o  trânsito  local  e  intermunicipal,  sendo
necessário e impreterível a limpeza e desassoreamento dos
supracitados córregos e Ribeirão dos Mansos, único canal
de escoamento das águas pluviais, que atravessa a cidade
até desembocar no Rio Jaguari.

I I I -  que  a  fundamentação  deste  ato,  com  o
detalhamento do desastre, consta em Parecer Técnico da
Coordenadoria  de  Proteção  e  Defesa  Civil  do  Município
favorável  à  declaração  da  situação  de  anormalidade,
conforme disposto no inciso IV, do Art. 9º, da Portaria MDR
nº 260, de 2 de fevereiro de 2022.

D E C R E T O :
Art. 1º - Fica declarada a Situação de Emergência nas

áreas  do  município  de  Morungaba  registradas  no
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais
documentos,  em  virtude  do  desastre  classificado  e
codificado  como  1.2.2.0.0  –  COBRADE,  conforme  o  Art.  3º
da Portaria MDR nº 260/2022.

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos
municipais  para  atuarem  sob  a  coordenação  da
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil do município, nas
ações de resposta ao desastre e reconstrução das áreas
afetadas.

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários e a

realização de campanhas de arrecadação de recursos para
reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo
de  assistir  a  população  afetada  pelo  desastre,  sob  a
coordenação da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil
do município,

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e
XXV do artigo 5º da Constituição Federal,  autoriza-se as
autoridades administrativas  e  os  agentes  de proteção e
defesa  civil,  diretamente  responsáveis  pelas  ações  de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I  –  adentrar em residências para prestar socorro ou
para determinar a pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente
perigo  público,  assegurada  ao  proprietário  indenização
ulterior, se houver dano.

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente de
proteção e defesa civil ou autoridade administrativa que se
omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança
global da população.

Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o
início  de  processos  de  desapropriação,  por  utilidade
pública,  de  propriedades  particulares  comprovadamente
localizadas em áreas de risco de desastre.

§  1º -  No processo de desapropriação,  deverão ser
consideradas  a  depreciação  e  a  desvalorização  que
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão
trocadas  por  outras  situadas  em  áreas  seguras,  e  o
processo  de  desmontagem  e  de  reconstrução  das
edificações,  em  locais  seguros,  será  apoiado  pela
comunidade.

Art. 6º - Este Decreto tem validade por 180 (cento e
oitenta) dias e entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de janeiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de
janeiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 470, de 09 de janeiro de 2023.

“Designa Gestor do Convênio
a  ser  firmado  com  a
S e c r e t a r i a  d e
Desenvolvimento Regional do
Estado de São Paulo, para o
fim que especifica.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Terça-feira, 10 de janeiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1153 Página 17 de 17

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena Verzoli

Marianni ,  Contadora,  inscr i ta  no  CRC  sob  nº
1SP243394/O-0,  e  o  Senhor  Alessandro  Roberto  de
Camargo Moraes,  Engenheiro Civil,  inscrito no CREA/SP
sob  nº  5070094780,  ambos  devidamente  habilitados  da
Prefeitura, para, respectivamente, exercerem as funções de
Gestor e Responsável Técnico  do Convênio celebrado
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado
de  São  Paulo,  que  objetiva  a  execução  da  obra  de
Recapeamento  asfáltico  da  Rua  Lydia  Pedroso  de
Moraes e Rua Luiza Gorete Frare do Nascimento, no
loteamento Jardim Amélia, no Bairro São Benedito.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de janeiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 09 de janeiro de

2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 471, de 09 de janeiro de 2023.

“Designa Gestor do Convênio
a  ser  firmado  com  a
S e c r e t a r i a  d e
Desenvolvimento Regional do
Estado de São Paulo, para o
fim que especifica.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena Verzoli

Marianni ,  Contadora,  inscr i ta  no  CRC  sob  nº
1SP243394/O-0,  e  o  Senhor  Alessandro  Roberto  de
Camargo Moraes,  Engenheiro Civil,  inscrito no CREA/SP
sob  nº  5070094780,  ambos  devidamente  habilitados  da
Prefeitura, para, respectivamente, exercerem as funções de
Gestor e Responsável Técnico  do Convênio celebrado
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado
de  São  Paulo,  que  objetiva  a  execução  da  obra  de
Recapeamento  asfáltico  da  Rua  Antonio  Montico
Sobrinho  e  Rua  Nobor  Ossido,  no  loteamento  Sítio
Santana, Bairro Clube de Campo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de janeiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 09 de janeiro de
2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1123/08/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 033/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

execução de revitalização e reforma de praças na Estancia
Climática  de  Morungaba  de  acordo  com  o  Convenio
00010/2022 – DADETUR/2022, pelo regime de empreitada
pelo  menor  preço  global,  de  acordo  com  memorial
descritivo, cronograma e orçamento, constantes do Anexo
I, integrante deste Edital.

Data da sessão pública de abertura do envelope
proposta: Dia 12/01/2023 às 09:00 horas.

Os autos destes processos estão com vista franqueada
na Comissão Permanente de Licitações, sito à Avenida José
Frare, nº 40 – Centro – Morungaba/SP.

Morungaba, 10 de janeiro de 2023.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
Na edição do dia  09 de janeiro  de 2023,  do Diário

Oficial do Município – Publicação de Extrato de Contrato.
Onde se lê: CONTRATO Nº 001/2023
Leia-se: CONTRATO Nº 195/2022
Ciência aos interessados.

...........................................................................................................
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